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PARTE H

 MUNICÍPIO DA LOURINHÃ

Aviso (extrato) n.º 7009-A/2015

Admissão e exclusão definitiva de candidatos
Nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 31.º e alí-

nea d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06/04, torno público que 
se encontram afixadas no placard junto ao Balcão do Munícipe, locali-
zado no rés -do -chão do edifício dos Paços do Município da Lourinhã, e 
disponibilizadas na página eletrónica da autarquia (www.cm -lourinha.pt), 
as listas definitivas de candidatos admitidos e excluídos nos procedi-
mentos concursais para constituição de reservas de recrutamento abertos 
pelo Aviso n.º 4596/2015, publicado na 2.ª série do Diário da República, 
n.º 82 — Parte H, de 28 de abril, abaixo indicados:

Referência A — Assistente Técnico (animador sociocultural) na mo-
dalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeter-
minado, para exercício de atividades no âmbito do apoio à família;

Referência B — Assistente Operacional (auxiliar de ação edu-
cativa) na modalidade de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, para exercício de atividades no âmbito do apoio à 
família;

Referência C — Assistente Operacional (auxiliar de ação educa-
tiva) — a tempo parcial de 3 horas/dia, na modalidade de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, para exercício de 
atividades no âmbito das refeições escolares no pré -escolar e no 
1.º CEB;

Referência D — Assistente Operacional (auxiliar de ação educa-
tiva) — a tempo parcial de 3 horas/dia, na modalidade de contrato de 
trabalho a termo resolutivo certo, ao abrigo da alínea h) do n.º 1 do 
artigo 57.º da Lei do Trabalho em Funções Públicas, para fazer face 
a eventual aumento excecional e temporário da atividade do órgão ou 
serviço (duração do(s) contrato(s) de trabalho celebrado(s) — um ano, 
com possibilidade de renovação).

19 de junho de 2015. — O Presidente da Câmara Municipal, João 
Duarte Anastácio de Carvalho.
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